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Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador José Lucas, o Requerimento nº. 243/2008 tem o objetivo de requerer ao Ilustre Presidente desta Câmara Legislativa de Unaí providências no sentido de se solicitar ao Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município de Unaí – UNAPREV - que se faça um estudo de viabilidade econômico-financeira a fim de que se constate a possibilidade de implementação de plano de assistência médica, odotonlógica e laboratorial para os servidores públicos municipais.



Tal requerimento tem por fundamentação, segundo a Justificativa apresentada pelo Digno Autor, a necessidade de buscar-se soluções para desafogar os postos de saúde pública e o Hospital Municipal, tendo em vista que muitos servidores públicos não podem pagar por consultas particulares. 
Fundamentação 



Inicialmente é de se dizer que possui o Ilustre Autor competência para apresentação da matéria aqui analisada, consoante se depreende do art. 171, § 1º, I c/c art. 188, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.                                             



É pertinente observar que a intenção do Ilustre Autor é bastante louvável, e deve ter o apoio de seus pares, pois o pretendido pelo Ilustre Vereador é que a Câmara, tão somente, faça uma solicitação à UNAPREV, para que os seu Diretor Presidente providencie um estudo de viabilidade econômico-financeiro afim de que constate a possibilidade de implementação de um plano de saúde para os servidores públicos municipais, que abrangeria assistência médica, odontológica e laboratorial, tendo em vista as carências do setor de saúde do Município e a carência dos servidores públicos.



Tal solicitação não tem caráter coercitivo e nem redundará em ônus para o Poder Legislativo, apenas se prestará um serviço em prol dos servidores públicos, e, como representantes da municipalidade, que em última instância é a função desse Poder Público, estaremos cumprindo nosso dever social. 


Entretanto, ressalta-se de antemão que quando se fala em questões previdenciárias deve-se lembrar que estas gerarão custos, tanto para o instituto quanto para os servidores e para a classe patronal, ou seja os Poderes Públicos, e, dessa forma, o estudo de viabilidade deve levar em consideração o aumento de despesa para o erário conforme se preconiza na Lei de Responsabilidade Fiscal, e, quem sabe uma consulta aos servidores, os maiores interessados na questão.



Dessa forma, quanto aos aspectos contidos no art. 102, inciso I, alínea “a” do mesmo Estatuto não existem óbices legais para que referida matéria seja aprovada. 



Razão pela qual os Dignos Edis, desta Casa Legislativa deverão hipotecar apoio ao Requerimento aqui analisado.

Conclusão



Ante o exposto, voto a favor do Requerimento nº 243/2008.


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 06 de novembro de 2008.
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